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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OPOSIÇÃO
CONTRA  ACÓRDÃO.  COBRANÇA  DO  PISO
SALARIAL  DO  MAGISTÉRIO  E  DE  1/3  PARA
ATIVIDADE  EXTRACLASSE.  ALEGAÇÃO  DE
OMISSÃO.  VÍCIO  NÃO  CARACTERIZADO.
MATÉRIA  DEVIDAMENTE  ENFRENTADA  NO
DECISÓRIO.  FINALIDADE  DE
PREQUESTIONAMENTO.  IMPOSSIBILIDADE.
VINCULAÇÃO  À  INCIDÊNCIA DAS  HIPÓTESES
DO ART. 535, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
MANUTENÇÃO DO DECISUM. REJEIÇÃO. 

- Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos casos  de obscuridade,  contradição ou omissão,
não  se  prestando  ao  reexame  do  julgado  e,
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inexistindo quaisquer das hipóteses justificadoras do
expediente, a sua rejeição é medida cogente.

-  Não é  encargo de  o julgador manifestar-se sobre
todos os fundamentos legais indicados pelas partes,
nem  mesmo  para  fins  de  prequestionamento,
bastando ser motivada a prestação jurisdicional com
a indicação das bases legais que dão suporte a sua
decisão.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.

Trata-se de  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para
fins de prequestionamento, fls. 213/218, opostos pelo Município de Patos contra os
termos do acórdão, fls. 197/211, que deu provimento parcial à  Remessa Oficial e à
Apelação, para reformar a sentença apenas nos aspectos concernentes à fixação dos
juros  de  mora  e  da correção monetária  incidentes  sobre a  condenação imposta  à
Edilidade.

Em  suas  razões,  o recorrente,  sob  a  alegação  de
omissão,  expõe  a  intenção  de  prequestionar  a  matéria,  ao  fundamento  de  ser
necessário, para fins de acesso às instâncias especiais, o pronunciamento expresso
acerca  da  possibilidade  de  se  pagar  10  (dez)  horas  de  atividades  extraclasse  à
servidora  recorrida,  quando  apenas  05  (cinco)  são  destinadas  a  tais  atividades,
situação  que,  na  sua  ótica,  conduz  ao  enriquecimento  sem causa  da  embargada.
Igualmente, alega omissão no que se refere ao conceito de piso nacional.

Contrarrazões não ofertadas, conforme noticiado à fl.
223.
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É o RELATÓRIO.

VOTO

A princípio, cumpre esclarecer que os embargos de
declaração  somente  são  cabíveis  quando  “houver,  na  sentença  ou  no  acórdão,
obscuridade, contradição” ou “for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o
Juiz ou Tribunal” (incisos I e II, do art. 535, do Código de Processo Civil).

A  contradição  e  a  obscuridade  relacionam-se  a
questões que foram apreciadas pelo julgador, ao passo que a omissão, a aspectos não
explorados por aquele. Isto implica dizer que, em havendo omissão, o provimento
judicial  pode  vir  a  ser  alterado,  quantitativa  ou  qualitativamente,  por  um
pronunciamento complementar;  enquanto  que,  em ocorrendo os  demais  vícios,  a
mesma decisão deverá ser explicitada.

Nessa ordem de ideias, é cediço que os embargos de
declaração  se  prestam  a  viabilizar,  dentro  da  mesma  relação  processual,  a
impugnação  de  qualquer  decisão  judicial  eivada  de  obscuridade,  contradição  ou
omissão, não se revestindo, portanto, de características de revisão total do julgado,
como acontece com os apelos cíveis.

Na hipótese telada, percebe-se que o embargante não
se conformou com a fundamentação da decisão contrária às suas pretensões e lançou
mão dos declaratórios, para fins de prequestionamento da matéria discutida, sob a
alcunha de omissão no que se refere à possibilidade de condenação da Edilidade ao
pagamento de 10 (dez) horas de atividade extraclasse à embargada, quando a mesma
dedica apenas 05 (cinco) a tais atividades, bem ainda por suposta omissão quanto ao
conceito de piso nacional.

Todavia, em que pese a argumentação externada pelo
insurgente, percebe-se que a matéria discutida nos aclaratórios restou devidamente
analisada  no  decisum  ora  embargado,  consoante  se  observa  no  excerto  abaixo
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transcrito, fls. 201/207:

A princípio,  convém mencionar as  disposições dos
§  1º,  §  3º  e  §  4º,  do  art.  2º,  da  Lei  Federal  nº
11.738/2008, indispensáveis ao deslinde da questão,
senão vejamos:
Art. 2º O piso salarial profissional nacional para os
profissionais  do  magistério  público  da  educação
básica  será  de  R$  950,00  (novecentos  e  cinquenta
reais) mensais, para a formação em nível médio, na
modalidade  Normal,  prevista  no  art.  62  da  Lei  n  º  
9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as
diretrizes e bases da educação nacional.
§ 1º  O piso salarial  profissional  nacional  é  o  valor
abaixo  do  qual  a  União,  os  Estados,  o  Distrito
Federal  e  os  Municípios  não  poderão  fixar  o
vencimento  inicial  das  Carreiras  do  magistério
público  da educação básica,  para a jornada de,  no
máximo, 40 (quarenta) horas semanais.
(...)
§ 3º Os vencimentos iniciais referentes às demais
jornadas  de  trabalho  serão,  no  mínimo,
proporcionais ao valor mencionado no caput deste
artigo. 
§  4º  Na  composição  da  jornada  de  trabalho,
observar-se-á o limite máximo de 2/3 (dois terços)
da carga horária para o desempenho das atividades
de interação com os educandos - negritei.  
Com  efeito,  o  Supremo  Tribunal  Federal  apreciou
alguns  dispositivos  constantes  na  Lei  nº  11.738/08,
como o art. 2º, § 1º e § 4º, art. 3º, caput, II e III e art. 8º,
por  intermédio  da  Ação  Direta  de
Inconstitucionalidade  nº  4167/DF,  cuja  relatoria
coube  ao  Ministro  Joaquim  Barbosa,  restando  a
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seguinte ementa:
CONSTITUCIONAL.  FINANCEIRO.  PACTO
FEDERATIVO  E  REPARTIÇÃO  DE
COMPETÊNCIA.  PISO  NACIONAL  PARA  OS
PROFESSORES  DA  EDUCAÇÃO  BÁSICA.
CONCEITO  DE  PISO:  VENCIMENTO  OU
REMUNERAÇÃO GLOBAL. RISCOS FINANCEIRO
E ORÇAMENTÁRIO.  JORNADA DE TRABALHO:
FIXAÇÃO  DO  TEMPO  MÍNIMO  PARA
DEDICAÇÃO A ATIVIDADES EXTRACLASSE EM
1/3 DA JORNADA. ARTS. 2º, §§ 1º E 4º, 3º, CAPUT,
II  E  III  E  8º,  TODOS  DA  LEI  11.738/2008.
CONSTITUCIONALIDADE.  PERDA PARCIAL DE
OBJETO.
1.  Perda  parcial  do  objeto  desta  ação  direta  de
inconstitucionalidade,  na  medida  em  que  o
cronograma  de  aplicação  escalonada  do  piso  de
vencimento  dos  professores  da  educação  básica  se
exauriu (arts. 3º e 8º da Lei 11.738/2008).
2. É constitucional a norma geral federal que fixou o
piso salarial  dos professores do ensino médio com
base no vencimento, e não na remuneração global.
Competência  da  União  para  dispor  sobre  normas
gerais  relativas  ao  piso  de  vencimento  dos
professores da educação básica, de modo a utilizá-lo
como mecanismo de fomento ao sistema educacional
e  de  valorização  profissional,  e  não  apenas  como
instrumento de proteção mínima ao trabalhador.
3. É constitucional a norma geral federal que reserva
o  percentual  mínimo  de  1/3  da  carga  horária  dos
docentes  da  educação  básica  para  dedicação  às
atividades  extraclasse.  Ação  direta  de
inconstitucionalidade  julgada  improcedente.  Perda
de objeto declarada em relação aos arts. 3º e 8º da Lei
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11.738/2008.  (STF.  ADI  4167.  Relator  Ministro
Joaquim Barbosa. Divulgação: DJe de 23.08.2011, pág
27).
A fim de  esclarecer  a  matéria,  impende  consignar
fragmento  do  voto  do  relator  Ministro  Joaquim
Barbosa, bastante elucidativo, que vaticina:
Mantenho  o  entendimento  já  externado  no
julgamento  da  medida  cautelar,  para  julgar
compatível  com  a  Constituição  a  definição  da
jornada  de  trabalho.  A jornada  de  quarenta  horas
semanais tem por função compor o cálculo do valor
devido a título de piso, juntamente com o parâmetro
monetário de R$ 950,00. A ausência de parâmetro de
carga horária para condicionar a obrigatoriedade da
adoção do valor do piso poderia levar a distorções
regionais  e  potencializar  o  conflito  judicial,  na
medida  em  que  permitiria  a  escolha  de  cargas
horárias  desproporcionais  ou  inexequíveis.
Profissionais com carga horária diferenciada, para
mais  ou  para  menos,  por  óbvio,  terão  valores
proporcionais como limite mínimo de pagamento.
- destaquei.
Após, no julgamento dos embargos de declaração, a
Corte Suprema modulou os seus efeitos, a partir de
abril  de  2011.  Insta  registrar,  por  conseguinte,  os
pontos elencados e incontroversos na Ação Direta de
Inconstitucionalidade  nº  4167/DF,  quais  sejam:  os
seus  efeitos  foram modulados a  partir  de  abril  de
2011 e o valor do piso salarial do magistério refere-se
ao vencimento do cargo, sendo proporcional à carga
horária laborada.
Por  oportuno,  do  contexto  probatório  dos  autos,
precisamente  das  informações  prestadas  pela
Edilidade,  constata-se  a  carga  horária  da  parte
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autora, como sendo de 20 horas semanais em sala de
aula, e 5 horas, destinadas à atividade extraclasse. 
Dessa  forma,  partindo  das  assertivas  supracitadas,
consoante o disposto no art. 2º, § 4º, da Lei Federal nº
11.738/2008, verifica-se,  de plano, que o  Município
de Patos não vem adimplindo corretamente o piso
salarial  dos  professores,  consoante  vaticina  a
legislação  correlata  ao  tema,  pois  a  parte
demandante desempenha 2/3  de sua carga horária
com ações de interação com os educandos, em sala
de aula,  durante 20 horas semanais,  porquanto 1/3
do  expediente  laborado  deve  ser  destinado  à
atividade extraclasse, que corresponderia a 10 horas,
o que, como se observa do caderno processual, não
vem  sendo  cumprido,  em  razão  do  demandado
afirmar que vem pagando somente 5 horas semanais
relativas ao exercício extraclasse.
Logo, sem maiores delongas, a remuneração do piso
da  docente  correspondente  a  30  horas  semanais,
sendo  20  horas  em  sala  de  aula  e  10  horas  em
atividade extraclasse, encontra respaldo legal no § 4º,
do  art.  2º,  da  Lei  Federal  nº  11.738/2008,  não  se
configurando,  pois,  enriquecimento  sem  causa  da
promovente,  posto  que o  Município de Patos  não
vem  efetuando  o  pagamento  da  remuneração  da
parte  autora,  consoante  a  carga  horária  que  lhe  é
devida.
Transcrevo o seguinte julgado desta Corte de Justiça:
EMENTA: APELAÇÃO  E  REMESSA
NECESSÁRIA. PROFESSORA DO MUNICÍPIO DE
PATOS.  DESCUMPRIMENTO  DO  PISO
INSTITUÍDO  PELA  LEI  FEDERAL  N.°  11.738/08.
INOBSERVÂNCIA DO LIMITE DE DOIS  TERÇOS
DA JORNADA PARA ATIVIDADES EM SALA DE
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AULA.  GARANTIA DE  PAGAMENTO  DE  UMA
HORA  DESTINADA  A  ATIVIDADES
EXTRACLASSE  A  CADAS  DUAS  HORAS
LABORADAS EM SALA. INTELIGÊNCIA DO ART.
2°,  §4°,  DAQUELA LEI.  JORNADA GLOBAL  DE
TRINTA  HORAS  SEMANAIS,  CONSIDERANDO
AS INCONTROVERSAS VINTE HORAS EM SALA.
PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO  DE
COMPLEMENTAÇÃO  REMUNERATÓRIA  NA
FORMA SIMPLES. RECURSO. ENRIQUECIMENTO
ILÍCITO.  AUSÊNCIA  DE  PROVA  DO  EFETIVO
LABOR.  IRRELEVÂNCIA.  ATIVIDADES
INSUSCETÍVEIS  DE  RÍGIDO  CONTROLE
QUANTITATIVO POR SUA PRÓPRIA NATUREZA.
INEXISTÊNCIA DE NORMA LEGAL IMPOSITIVA
DESTE  TIPO  DE  PROVA.  COMPLEMENTAÇÃO
DA  JORNADA  DEVIDA.  JUROS  DE  MORA
FIXADOS EM 0,5% AO MÊS. INOBSERVÂNCIA DO
ART. 1°-F, DA LEI N.° 9.494/97, COM A REDAÇÃO
DADA  PELA  LEI  N.°  11.960/09.  REFORMA  DA
SENTENÇA TÃO SOMENTE PARA FIXAÇÃO DO
ÍNDICE DA CADERNETA DE POUPANÇA. APELO
E REMESSA PARCIALMENTE PROVIDOS.    
1.  O  professor  submetido  a  jornada  inferior  a
quarenta  horas  semanais  faz  jus  a  um  piso
proporcional às horas trabalhadas, tomando-se como
referência  o  valor  nominal  insculpido  no  caput do
art.  2°  da  Lei  Federal  n.°  11.738/08,  atualizado  na
forma legal (art. 5°).  
2. O art. 2°,  §4°, da Lei n.°  11.738/08, ao preceituar
que  “na  composição  da  jornada  de  trabalho,
observar-se-á o limite máximo de 2/3 (dois terços) da
carga horária para o desempenho das atividades de
interação com os educandos”, impôs a remuneração
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obrigatória de uma hora de atividade extraclasse a
cada  duas  trabalhadas  em  sala  de  aula,
independentemente de prova do efetivo labor.
3.  Fixada a jornada de vinte horas em sala por lei
municipal,  não  controvertida  por  qualquer  das
partes, o Município está obrigado ao pagamento, na
forma  simples,  de  dez  horas  de  atividades
extraclasse, totalizando uma jornada global de trinta
horas e não de vinte e cinco, consoante estatuído por
aquela norma.  
4.  A  declaração  de  inconstitucionalidade,  por
arrastamento,  do  art.  1°-F,  da  Lei  Federal  n.°
9.494/97,  com  a  redação  dada  pela  Lei  n.°
11.960/09,  quanto  ao  índice  da  caderneta  de
poupança  para  fins  de  compensação  da  mora,
alcançou  tão  somente  os  créditos  de  natureza
tributária,  consoante se  depreende da leitura do
Acórdão  referente  à  ADI  n.°  4.425.  (TJPB;  AC  e
RO  0003623-87.2012.815.0251; Quarta  Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. Romero Fonseca de
Oliveira; j. 11/03/2014. DJPB 06/06/2013; Pág. 11).
No mesmo sentido, outras decisões do Tribunal de
Justiça  da  Paraíba:  AC  008.2009.000421-2/001,
Segunda  Câmara  Cível,  Relatora  Juíza  convocada
Maria das Graças Morais Guedes, DJPB 27/05/2011,
p.  10;  AC  051.2011.000948-0/001,  Terceira  Câmara
Especializada  Cível,  Relator  Desembargador  Saulo
Henriques de Sá e Benevides, DJPB 06/06/2013, p. 11;
RO  0000422-84.2011.815.1201,  Segunda  Câmara
Especializada  Cível,  Relator  Juiz  convocado  João
Batista Barbosa, DJPB 19/11/2013, p. 12).

Desse modo, não se vislumbra omissão alguma a ser
sanada, ficando evidente a intenção do embargante de rediscutir a matéria já posta

Embargos de Declaração nº 0002849-57.2012.815.0251                                                                                                                                                               9



em análise  e  reformar a decisão,  fazendo prevalecer  seu entendimento,  sendo tal
procedimento inadmissível na via do recurso de integração. Em outras palavras, “Os
embargos de declaração só se prestam a sanar obscuridade, omissão ou contradição
porventura existentes no acórdão, não servindo à rediscussão da matéria já julgada
no recurso.”  (STJ  -  EDcl  no REsp 615.047/RS,  Rel.  Ministra  Maria  Isabel  Gallotti,
Quarta Turma, julgado em 03/05/2012, DJe 09/05/2012).

No  mesmo  sentido,  já  se  posicionou  a  Quarta
Câmara  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  sublinhado  na  parte  que
interessa:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  OMISSÃO,  OBSCURIDADE  E
CONTRADIÇÃO.  INEXISTÊNCIA.  REDISCUSSÃO
DO  JULGADO.  IMPOSSIBILIDADE.  REJEIÇÃO
DOS EMBARGOS. Constatado que a insurgência da
embargante  não  diz  respeito  a  eventual  vício  de
integração  do  acórdão  impugnado,  mas  a
interpretação que lhe foi desfavorável,  é de rigor a
rejeição  dos  aclaratórios.  “o  magistrado  não  está
obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos
pela  parte,  desde  que  os  fundamentos  utilizados
tenham sido suficientes para embasar a decisão”. O
colendo  Superior  Tribunal  de  justiça  tem
entendimento  pacífico  de  que  os  embargos
declaratórios,  mesmo  para  fins  de
prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão
embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam
o seu manejo (omissão, obscuridade ou contradição).
[…].  (TJPB;  Rec.  200.2012.071456-9/001;  Quarta
Câmara Especializada Cível; Rel. Des. João Alves da
Silva; DJPB 05/03/2014; Pág. 18).

Ainda  que  assim  não  fosse,  esclarece-se  que  o
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julgador  não  está  obrigado  a  se  pronunciar  ao  talante  do  inconformado,  isto  é,
analisar  todos os argumentos e citar  todos os dispositivos legais  ventilados pelas
partes em sua decisão, bastando embasá-la com fundamentos suficientes a justificar o
entendimento por ele adotado. 

Pelas  razões  postas,  resulta  prejudicado  o
prequestionamento  da  matéria,  pois,  mesmo  para  fins  de  acesso  às  instâncias
superiores, a sua finalidade vincula-se ao preenchimento de um dos pressupostos
específicos, o que não restou configurado. Confira o seguinte escólio:

PROCESSUAL  CIVIL  E  PREVIDENCIÁRIO.
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
RESTABELECIMENTO  DE  APOSENTADORIA
ESPECIAL.  EXECUÇÃO.  CÁLCULOS  DA
CONTADORIA  JUDICIAL.  OFENSA  À  COISA
JULGADA.  SÚMULA  Nº  7/STJ.  AUSÊNCIA  DE
OMISSÃO OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU
ERRO  MATERIAL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  REJEITADOS. 1.  Não  havendo
omissão, obscuridade, contradição ou erro material,
merecem  ser  rejeitados  os  embargos  declaratórios
interpostos  com o propósito  infringente.  2.  "esta  c.
Corte  já  tem  entendimento  pacífico  de  que  os
embargos  declaratórios,  mesmo  para  fins  de
prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão
embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam
o seu manejo (omissão, obscuridade ou contradição).
" EDCL no AGRG nos EDCL nos ERESP 1003429/df,
relator ministro Felix Fischer, corte especial, julgado
em  20.6.2012,  dje  de 17.8.2012.  3.  Embargos  de
declaração  rejeitados.  (STJ;  EDcl-AgRg-REsp
1.410.366; Proc. 2013/0344121-9; SP; Segunda Turma;
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Rel. Min. Mauro Campbell Marques; DJE 11/03/2014)
- destaquei. 

Logo,  vê-se  que  o  acórdão  combatido  foi  nítido  e
objetivo, inexistindo quaisquer dos vícios declinados pelo insurgente, tendo referido
decisum apenas  acolhido  posicionamento  diverso  do  sustentado  pela  parte
inconformada.

Ante  o  exposto,  REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.

É como VOTO.

Presidiu o julgamento, o Desembargador João Alves
da  Silva,  com  voto.  Participaram,  ainda,  o  relator  Dr.  João  Batista  Barbosa  (Juiz
convocado  para  substituir  o  Desembargador  Frederico  Martinho  da  Nóbrega
Coutinho) e Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente  a  Dra.  Marilene  de  Lima  Campos  de
Carvalho, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 02 de dezembro de 2014 - data do julgamento. 

João Batista Barbosa
                                                                                        Juiz de Direito Convocado

     Relator
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